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REQUERTMENTO N.eiL/2021

Excelentíssimo Sr. Presidente,

O vereador que o presente subscreve, no uso de sua função legislativa, conferida
pela Lei Orgânica Municipal, o regimento interno desta casa e demais legislações

aplicáveis, vem por meio deste requerimento. solicitar ao senhoÍ ch

Ronaldo Sousa. que realize reforma e restauração de prédio. até então desativado.

localizado na comunidade do Sítio Sanharão. a Escola Municioal Estanislau de Souza.

transformando o local em: Espaço Cullural Estenislau de Souza. para que o mesmo passe

a ser utilizado pela comunidade novamente, devolvendo uso para o prédio e dando a
comunidade um local adeouado oara reuniões e encontros.

JUSTIFICATIVA:

O presente requerimento lem como objetivo buscar junto ao poder executivo a

reforma e restauração da Escola Municipal Estanislau de Souza, localizada no Sítio
Sanharão. Pretende-se com essa reforma e restauração transformar o local citado, que no

momento encontra-se desativado, em um espaço cultural. Espaço Cultural Est nislâu

de Souza. onde a comunidade local possa se reunir e receber reuniões, ou ainda receber

eventos realizados para benefício da comunidade, como atividades realizadas pelo CRAS
(Centro de Referência de Assistência Social), atividades realizadas pela Secretaria de

Saúde como campanhas de vacinação para os moradores, palestras, entre outros.

Como bem sabemos, esta é uma escola pertencente a comunidade do Sítio

Sanharão, no entanto devido a quantidade insuficiente de alunos no local, a mesma

encontra-se desativada há anos. Já o prédio, vem se degradando com o tempo, servido

apenas de moradia para insetos como morcegos e acumulando entolho, tomando-se um

risco para saúde dos moradores.

A reforma e restauração deste prédio não instigue a possibilidade de haver escola

no local, pelo contriírio, além de trazer uso para o prédio e benefício para a comunidade,

tornar-se perfeitamente possível, caso esse quadm de alunos insuficiente no Iocal sejâ no

ftrturo revertido, o local estaú em plenas condições de uso.

Água Nova, 08 de novembro de 2O21.
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